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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 098/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N,O 9002812026
pRocESSO No 02.051.00000841 12026

No dia 14 de Abril do ano de 2026, na sede do MunicÍpio de Volta Redonda, CNPJ

no 29.063.29410001-82, com sede na Rua Nossa Senhora das Graças, 235, São

Geraldo, Volta Redonda-RJ CEP 27.253-610, por meio do SERVIÇO AUTÔNOMO
HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, representado neste ato por seu

Diretor Geral o sr. SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro,
portador da CI/RG no 103-D-CREA/RJ, inscrito no CPF sob no 015.707.577-04,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado ÓnCÃO
GERENCIADOR do Registro de Preços, foram registrados nesta Ata as quantidades
e os preços da empresa CATARINENSE HOSPITALAR, CNPJ 53.518.891/0001'39,
localizada na Rod BR 101 do Km 128.00'1 ao 132.999, Lado ípar, no 2573, sala 1,

Terreo, Yarzea do Ranchinho, Camboriu/SC, c'ep 88.349-175, Telefone: 47-99794'
4756, 47 9727-1875, E-mail: administracao@catarinensehospitalar.com.br,
auxiliar@catarinensehospitalar.com.br, resultantes do Pregão Eletrônico N.o

9002812026, cujo objeto é o Registro de Preços para Aquisição de Eletrólitos 02
pelo Decreto Municipal no 18.256 de 15 de fevereiro de 2024, com aplicação
subsidiária da Lei n.o 14.133, de 1o de abril de 2021, da Lei Complemenlar no 123,
de 14 de dezembro de 2006, demais disposições legais aplicáveis e do disposto no
presente edital, Anexo I -Termo de Referência do Edital. As especificações
constantes do Processo No 02.05í.00000841 12026, assim como todas as obrigações
e condições descritas no Edital, no Termo de Referência, na minuta de
contrato/ordem de fornecimento e na proposta de preços, integram esta Ata de
Registro de Preços, independentemente de transcrição.

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1-O objeto desta ata é o REGISTRO DE PREÇOS visando a Aquisição de
Eletrólitos 02, conforme especificação detalhada no Termo de Referência - anexo l,

com estrita observância do Edital Pregão Eletrônico N.o 90028/2026 e seus anexos,
constante do processo administrativo No 02.051.0000084112026 e que fazem parte

integrante e complementar deste instrumento, conforme Tabela Abaixo:

ITEM QUANT UNID EsPEcrFrcAçÃo
MARCê'/

FABRICANTE

PREçO
UNIT.
íRs)

PREÇO
TOTAL

{Rs)

07 1.100 FRS
BICATTBONATO DE SODIO 8,4% FRASCOS
pL-ASltcos DE 250 N/L sotuÇÃo lNJElAVLI.,
ESTETitL r nptnooÊntcn

ESPECIFICO/
HYPOFAIiMA

21,00 23.100,00

úALOR TOTAL: VINTE E TRES MIL E CEM REAIS 23.100,00
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CLAUSULA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA
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2.1- A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subseqüente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, rnediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.

CLAUSULA TERCE!RA _ DA CLASSIFICAÇÃO DOS PREÇOS

3.1- Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na seqÜência da

classificação do Ílettame.

3.2- A orrjern de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada

nas contrataçÕes;.

3.3- Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa

competitiva;
b) os preÇos e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou

serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

3.3.1- A classificação obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante a

fase competitiva

3.4- As empresÍls que aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado, deverão ficar atentos ao chamamento que será feito

no chat de rnensagens do respectivo lote do sistema de licitações do

COMPRASNET, tal chamamento ocorrerá apos declarado a empresa vencedora,

transcorrido o prazo de recurso. A empresa terá 2 (dois) dias úteis para se

manifestar sobrr-. o interesse em cotar o mesmo preÇo da empresa vencedora e

posteriormente os interessados deverão encaminhar documentos assumindo o

bompromisso dr; Adesão à Ata, no prazo de 2 (dois) dias uteis. Tal documento será

juntado à Ata de Registro de Preços passando a ser parte integrante da mesma.

CLAUSULA QUARTA - DO PRMO DE ENTREGA

4.1- O prazo de entrega será de no máximo de 15 (quinze) dias corridos, a

contar da data de recebimento da nota de empenho e ata de registro de preços

assinada.

cLAUSULA QIJINTA DO LOCAL E DAS çONDIÇÕES DE ENTREGA E

RECEBIMENTCI

S.'1- O objeto licitado deverá ser entregue, no setor de Farmácia do Serviço

Autônomo Hos;pitalar/Hospital São João Batista, na Rua Nossa Senhora das

Graças, no 235, Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ, CEP: 27253-610, no perÍodo

compreendido entre Bh às 11h e de 13 às 17h, de 2u a 6u feira, exceto nos feriados

do MunicÍpio rje volta Redonda, do Estado do Rio de Janeiro e Nacional,

d-



obedecendo rigorosarnente as quantidades constantes da Nota de Empenho/ordem

: â.? ;:|"iil n'r: "- r*' i] :{üstr":: 
3":'lJ: :ü ; ; ; ;'us "' u à p e c ÍÍi cas

fixadas no p,u."nt-'üãiiàr, ut"* oo-"Jü;;;'"; tonio'Ãio'Oc com'ãs oxisÔncias do

Codiso oe oetesa;;ô;;;r*ioor, effiin."nt" t," t"ià^ltáot uiciot de qualidade

ou quantiduou q,J-oã-ioiÃà,. i*p,Jp",'!'.ou ,,0"q,áJ"' ao Consumo a que Se

destinam ou lhe oi;.,iÃúr* o valor, J,ir;;""; artiso ia'àãiut*ido diptoma lesal;

S.3.ACargaedescargadoobjetolicitadodeveráocorrerporcontadaContratada;

5'4-Aentregadeveráseracompanhadadec'ogia.{l.respectivaNotadeÉmpenhoe
do original ou Noi'"ri';;i'; q"r 

'"ôüirará' 
obrigatoriamente:

5,4.1-onÚmerodaNotadeEmpenhoedoProcessoAdministrativorelativoa
licitação'

5.4.2- A discriminação do obje-to: e'

s.4.3_ os daàos bãncários ouiá ?rnumento: BANco / AGÊNclA / coNTA

CORRENTE.

5.s_ o recebimento provisorio se dara num prazo, d? 49 (ouarenta e oito) horas' para

veriricação o, "ro"llí;;ü; õ;üri;, q,rrntiorou u à1áço A Nota Fiscal/Fatura

emitida será retida;;i;ffi;iço nu*unl]no'rü'piúj'r/Hosoiial 
são João Batista' que

a remeter á para"'ã;;;;Ãiputente''pã,, 
"págán.untá-lo'ente apos atestado o

recebimento definitivo;

5.6-orecebimentodefinitivodar-se-anoprazoml.ximode03(três)diasuteis,
depois de veriticàia-l'lontor*idad: 

'à"o'qrãntitativo'-requerioo na ordem de

pagamento, ur=,. 
-"oro .rr, ,*.p"liiuã, .ló""iti"açã"s "om 

aquelas de acordo

com este Edital;

5.7- Caso o(s) objeto(s) licitado(s) não atenda(m) a qualquer' uma das

especificação(oes) .['rrü;i", à; É.íi[i ", "".,.Êt*l 
ÍorJ oos padrÕes determinado'

a Unidade ,"."."âJL ã'ã.uoru.,., ;;* i.g'üiüdçá: ;; Va*ó máximo de 24 (vinte

e ouatro) horas, '"' 
q"rq"' onuJ'õ;rãi illT:3:*: o atraso na substituiÇão

do(s)produto(s),tu,",ôtu,,uu,u,pán,ãodop,g,*"Àio,alémdaaplicaçãodas
penalidade. p'uuiltãt * fOitut e na legislação pertinente;

S.B.CasoaNotaFiscal/Fatura.emiticlacontenhaerros,oserviçoAutÔnomo
Hospitalar/no.piiui sâo loao eatisi; 

'iài"'a 
o(s) proouioitl " não 

' 
acettará a Nota

Fiscal/Fatura, oeiorvánoo-a imuoiaiãmã.it a'c'ont'uíãàâ' ôuu terá' o ptazo de 24

(vinte e quatro) ;H; p;rrortitriir, ,"áiúi.'noo-'' tlil piá1ui,.o da aplicação das

penalidade, p'""iltãt Ãá roitur e na legislação pertinente'

5.9-o(s)objeto(s)licitado(s)sera(ão)recebido(s-)provisoriament3.qarSverificação
da especiri.rçãài#rji qrr'[á;o:tr'i órà.tioadeis) ._-pi"çotr) n ngtq Fiscal/Fatura

emitida sera retú.a peto serviç" ar{à,i"..o'úosp,tatarllowiiaÍ 
São Jcao Batista' que

a remeter a parào setor .omp"t"Àte para pagamento somente apos atestado o



[rrocesso

10.1.4-Na hipotese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

orgãos e às entidaã". qr" tiverem iirràOo Jontratos decorrentes da ata de registro

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociação com vistas à alteração coÀtrátual, observado o disposto no art' 124 da

Lei no 14.133, de 2:.021.

10.2_ Na hipotese de o preço de m.ercado tornar-se superior ao preÇo registrado e o

fornecedor não poder cumprir as ourióáiões estabelecidas na ata' será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciaooiã alteração do preÇo registrado, T:91?it:
comprovação de f'ato iupõrveniente que suposiamente o impossibilite de cumprlr o

compromisso.

10,2.1-NesteCulso,ofornecedorencaminhará,juntamentecomopedidode
alteração, , oo.r',]ãntação conrprobai;;; ;; a planllha de custos que demonstre a

inviabilidade do p;eço registrado ",n 
tl'áçâo ás condições inicialmente pactuadas'

10,2'2- Na hipotese de não ComprovaÇão da 
'existência 

de fato superveniente que

inviabilize o pre()o registrado, " d;ã; sera indeferido pelo orgão ou entidade

gerenciadora e o forneóedor d.":l:;;;tiiã. obrigaçoes estabelecidas na ata' sob

pena de cancelamento do "' "gi''ü;';;t 
it;9i ão item 4'1' sern prejuízo das

sanções previstari nà r_"i no 14.1si,â,e 2021, e na legislação aplicável'

10'3-QuandoopreÇOinicialmenteregistrado,pgrmotivoSUperveniente,tornar"se
superior ao praticãdo no '"'"udo' 

o or[ão gerenciador deverá:

l- Convocar o fornecedor visancio a negociação para

aOúuaçao ao praticado pelo mercado;

ll- Frustrada a negoci açáo,o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll* convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação'

10.4- euando o preço de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e o

fornecedor, merjiante requerimento devidamente cornprovaclo' não puder cumprir cl

"o*pio.itso, 
o orgão gerenciador poderá'

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade'

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a

comunicaÇão ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll.ConvocarosdernaisfornccecJoresvisandoigualoportunidadecjenegociação.

10.5-Nãohar,endoêxitonasnegociaçÕe':u,ComissãodePermanentede
Contratação/SAH/HSJB proced"ra i tãuogaçao do item da Ata de Registro de

preços e adotará ààãão-iãs para obter contratação mais vantajosa'

redução de Preços e sua

serão publicados no lnformativo Oficial do Município de
10.6- Os valores revisados

Volta Redonda.
)-
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DO FORO

'11.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuais
pendências oriundas da presente licitação, esgotadas as vias administrativas.

cLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES rlruRts

12.1- As condiçÕes gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçÕes do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU

AVTSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

12.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data

de vencimento da mesma;

12.3- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços

e em compatibilidade com as obrigaçÕes por e lc assumidas, todas as condiÇões de
habilitação e qualificação exigidas no Edital de PREGAO ELETRONICO SISTEMA
REG]STRO DE PREÇOS N.o 9002812026.

12.4- Esta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de PREGÃO
ELETRÔNtCO SISTEMA REGISTRO DE PREçOS N." 90028i2026.

12.5- E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que

abaixo, também, subscrevem.

I
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Volta Redonda/ttJ, 16 de Abril de 2026

PEDROCANDIDO 
^$inàdodelo,môdiqilàrpú,

rRANco DA f,ii",iill?lTil^"--
sllvA:07244641664 0ôdô'.202ó.04 22 il 45 s7-0100
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